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Resumo: Os psicólogos mediadores no processo de divórcio conflituoso 
assumem um papel terapêutico essencial no desbloqueio de questões emocionais 
que perturbam o progresso da negociação. Para isso devem atuar numa perspetiva 
ecológico-construtiva, para ajudar os pais a reduzir a rigidez relacional, a melhorar 
o diálogo, de forma a puderem conversar com mais flexibilidade, criar uma nova 
forma de interação entre os pais, melhorando os padrões de comportamento 
de todos, em benefício do bem-estar dos filhos, num verdadeiro projeto de 
coparentalidade. Neste artigo explicamos um modelo de intervenção ecológico, 
que se fundamenta no conhecimento da realidade contextual, observando os 
contextos e as interações familiares entre pais e filhos, em casa, em passeios e 
noutras rotinas diárias do seu dia-a-dia, e estabelecendo parcerias estratégicas 
com outros profissionais envolvidos, permitindo a compreensão do contexto e 
das necessidades da família como um todo.

Palavras-Chave: Intervenção Psicoterapêutica, Divórcio, Conflito, 
Perspetiva Ecológica.

Abstract: Psychologists mediators in the legal process of a contested divorce 
assume a therapeutic role when confronted with emotional issues that block the 
negotiating process, in order to help the parents, from a ecological-constructive 
focus, to reduce the relational rigidity and enable them to talk with more flexibility, 
to create a new form of interaction among them, thus improving the standards 
of behavior of everybody for the benefit of the children, in a true project of co-
parenting. In this model of intervention from an ecological perspective, one must 
know the reality from the observation of contexts and the interactions between 
parents and their children at home, in the outside and in other daily routines that 
allow, by establishing strategic partnership with other involved professionals, 
understanding the context and the needs of the family as a whole  

Keywords: Psychotherapeutic Intervention, Divorce, Conflict, Ecologic 
Perspective.

Introdução

O divórcio ou separação dos pais é o acontecimento que está classificado em 
segundo lugar, a seguir à morte de um dos pais, entre umas dezenas de situações 
identificadas como um dos acontecimentos mais traumáticos na vida de uma criança 
ou jovem. O impacto do elevado conflito do divórcio sobre as crianças pode ser 
devastador, traumático, e extremamente stressante (Mitcham-Smith & Henry, 2007).
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Quando os pais se divorciam, nem sempre imaginam que vão ser confrontados, 
no futuro imediato, com a necessidade de tomarem um grande número de decisões 
importantes que os afetarão a eles e aos seus filhos. 

Nas últimas décadas, o divórcio tem aumentado em Portugal. Segundo dados 
da Pordata (2014), no ano de 2013, registou-se a proporção de 70 divórcios por cada 
100 casamentos. De acordo com a Associação Portuguesa de Igualdade Parental e 
Direitos dos Filhos (2012), o impacto que a separação conjugal tem na realidade das 
famílias portuguesas pode ser estimado pelo número de processos de regulação das 
responsabilidades parentais que se iniciam em cada ano. Esta organização reporta 
que com base nos dados do Ministério da Justiça, em 2011, foram iniciados 15275 
processos, chamando ainda a atenção para o elevado número de processos de 
incumprimentos e alterações às regulações das responsabilidades parentais que são 
proporcionais ao número de processos de regulação. 

Os divórcios conflituosos e os processos de regulação das responsabilidades 
parentais são, muitas vezes, o cenário resultante do desentendimento de adultos 
(pais) que não conseguem controlar as suas disputas, conflitos e agressões mútuas, 
e que condicionam os filhos a tomar partido na situação conflituosa. São pais que 
utilizam o argumento da guarda dos filhos e as disposições em matéria de visita 
como instrumento de retaliação e vingança; que apresentam dificuldades em exercer 
as tarefas parentais ou chegam mesmo a abdicar destas; e que não protegem os filhos 
do conflito entre os adultos e da desorganização familiar. 

Gorvein (1999) considera que a situação de divórcio envolve, em si mesma, 
o temor dos filhos de perda do amor e apoio dos pais. A confusão entre o que é 
parental e o que é conjugal leva ao receio de que ambos os vínculos terminem. 
Frequentemente, com a separação dos pais, os filhos imaginam que se vão confrontar 
com uma situação de abandono por parte de ambos.

No processo de divórcio conflituoso, os filhos ficam vulneráveis quando são 
envolvidos num conflito de lealdades, no qual a obtenção do amor de um pai ou 
de uma mãe, lhes parece depender da rejeição do outro/a. A falta de resolução 
dos desentendimentos no período anterior de casamento conduz frequentemente 
à perpetuação de guerras judiciais nos casais que se separam, onde são envolvidos 
terceiros, como advogados e juízes, com o objetivo inconsciente de manter a união 
(Vainer, 1999). 

Glasserman (1989, cit. in Juras & Costa, 2011, p. 224) define o divórcio conflituoso 
como sendo destrutivo. Segundo a autora, neste tipo de divórcio, a relação entre os 
ex-cônjuges tem como base contantes conflitos, com discussões permanentes que 
frequentemente tem por razão a procura da conservação à força da união anterior 
por parte de um deles.

A Alienação Parental é uma forma de abuso psicológico da criança, de maus-
tratos infantis e é frequentemente ignorado por nem sempre ser identificado. Trata-
se de uma forma grave abuso emocional infantil, na medida em que existe uma 
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tentativa de anulação da imagem de um dos pais na vida da criança, através de um 
conjunto de estratégias manipulativas e perversas. 

Embora existam alguns casos de Alienação Parental quando os pais ainda 
vivem em conjunto, é muito mais comum que isso ocorra no contexto do divórcio 
ou separação conflituosa (Sampaio, 2014). A alienação resulta da obrigação que um 
filho sente em desqualificar o progenitor “alienado”, emerge da combinação de uma 
série de atitudes e comportamentos de crítica de um dos pais em relação ao outro. 
Os pais alienantes enfrentam o divórcio como uma guerra a vencer a qualquer custo, 
muitas vezes não estando conscientes das consequências deste combate para a saúde 
emocional do filho. Como arma de arremesso, os filhos são utilizados como uma 
agressão entre o pai e a mãe. Como consequência da alienação, os filhos interagem 
menos tempo com o pai ou a mãe alienados, impedindo-os de criar condições para 
que estes possam defender-se com sucesso das falsas acusações.

Podemos falar de alienação parental quando um dos pais tem atitudes e 
comportamentos que visam afastar injustificadamente o filho de um deles, privando-o 
da sua relação de vinculação com ele. A alienação parental, deve ser considerada 
como uma prática de crime de violência doméstica, uma vez que consiste numa 
violação do direito das crianças de ter um contacto saudável com ambos os pais, 
uma vez que é obrigada a ser fiel a apenas um deles. 

No presente artigo apresentamos os fundamentos de uma intervenção 
terapêutica, em situações de divórcio conflituoso e alienação parental, desenvolvida 
através da experiência com vários casos de crianças vitimizadas por essa circunstância. 

Em termos técnicos, esta intervenção representa uma abordagem terapêutica, 
de cariz sistémico e contextualizada, na procura de soluções para os problemas do 
divórcio conflituoso através de uma transformação construtiva de comportamentos 
e atitudes na dinâmica familiar destrutiva, com o objetivo de proporcionar às 
famílias uma situação de parentalidade mais saudável para o bem-estar físico, social, 
emocional, cognitivo e comportamental dos filhos, procurando formas que reduzam 
ou eliminem o seu sofrimento e assegurem a proteção imediata da criança, vítima de 
violência por um ou por ambos os pais.

Esta intervenção implica que o psicólogo se invista num verdadeiro papel de 
gestor de família. A nossa experiência demonstra que a existência da figura do gestor 
de família é a resposta mais adequada na transformação construtiva dos conflitos 
parentais. Falamos da necessidade de assegurar que o psicólogo esteja próximo da 
criança e da sua família (do pai, da mãe, da família alargada) e dos profissionais 
que intervenham no caso. Este psicólogo tem a responsabilidade terapêutica de 
acompanhamento do caso numa perspetiva ecossistémica e holística, promovendo 
uma intervenção estruturada através de um plano integrado, centrado no apoio à 
família e de uma intervenção junto das famílias, através de apoios que permitam 
transformar o conflito num contínuo ajustamento e coordenação de estratégias 
transversais em toda a linha de respostas de proximidade da rede relacional 
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da criança (pais, família alargada paterna e materna, educadores/professores, 
advogados, pediatra…). 

O psicólogo gestor de famílias procura centrar a intervenção, planear e 
coordenar os apoios à família, facilitando o acesso e a comunicação entre a família 
e todos os profissionais, apresentando propostas de estratégias de ajustamento 
de modos de intervenção, monitorizando os planos de parentalidade ou acordos 
de regulação das responsabilidades parentais, proporcionando educação para a 
parentalidade positiva e incentivando a mudança de comportamento.

É neste contexto, que surge a necessidade de repensar a prática profissional 
no âmbito da intervenção social com as famílias divorciadas conflituosas, inovando 
metodologias e princípios de intervenção, que se constroem na complementaridade 
e transdisciplinaridade. 

O trabalho em equipa multidisciplinar e transdisciplinar exige uma intervenção 
em parceria e em rede, articulado, coordenado e personalizado, essencial para o 
sucesso da intervenção social com as famílias em conflito. O gestor de família pode, 
por exemplo, emitir recomendações (pareceres) ao tribunal, como especialista ou 
como testemunha de um dos pais.

Esta intervenção deve, do nosso ponto de vista, estruturar-se a partir dos 9 
princípios que a seguir desenvolvemos. 

1 – O foco da intervenção são os filhos/as 

O objetivo desta intervenção é a proteção urgente/imediata das crianças 
vítimas de divórcios conflituosos/alienação parental, como pessoas de direitos 
próprios. A proteção do direito a ter o pai e a mãe presentes nas suas rotinas de vida 
diárias obriga a que toda intervenção demonstre os benefícios dos relacionamentos 
contínuos e estáveis dos filhos com o pai e com a mãe. 

No âmbito do direito internacional, o interesse da criança ou do jovem é 
fortemente enfatizado, designadamente na  Declaração dos Direitos da Criança 
(aprovada pela Convenção das Nações Unidas de 20 de Novembro de 1959) em 
que se refere que “a criança deve beneficiar de uma proteção especial a fim de se 
poder desenvolver de uma maneira sã e normal no plano físico, intelectual, moral, 
espiritual e social, em condições de liberdade e dignidade” .

A Convenção sobre os Direitos da Criança de 20 de Novembro de 1989 (assinada 
em Nova Iorque em 26 de Janeiro de 1990 e aprovada pela Resolução da Assembleia 
da República Portuguesa n.º 20/90) acolheu o “superior interesse da criança como o 
princípio prevalecente na tomada de decisões”. Consagrou ainda o princípio de que 
ambos os pais têm uma responsabilidade comum na educação e no desenvolvimento 
da criança e de que constitui sua responsabilidade prioritária a educação e o bem-
estar global da criança (artigos 18.º, n.º 1 e 27.º, n.º 2). 
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No mesmo sentido, a Convenção Europeia sobre o Exercício dos Direitos 
da Criança, celebrada no âmbito do Conselho da Europa em 25 de janeiro de 
1996, estabeleceu que “o desenvolvimento harmónico da criança depende 
necessariamente de ambos os progenitores, não podendo nenhum deles substituir 
a função que ao outro cabe” .

É neste contexto que se enquadra o primeiro princípio da intervenção que aqui 
relatamos, procurando identificar, em cada família, a solução de parentalidade que 
se revela mais ajustada para o bem-estar físico, social, emocional, comportamental 
e cognitivo de cada criança de cada filho/filha, reduzindo os conflitos parentais e, 
desse modo, reduzir ou eliminar o sofrimento das crianças.

Sendo o divórcio gerador de tensões difíceis de gerir entre os pais, os 
filhos sofrem sempre com a sua ocorrência. Este sofrimento pode ser diminuído 
se a separação for bem orientada, evitando que as crianças vivam um clima de 
desconfiança que em nada favorece o seu equilíbrio emocional.

É importante identificar quais são os fatores mais determinantes do 
sofrimento dos filhos no decorrer do divórcio dos pais, porque alguns são evitáveis 
e, sobretudo, porque é desejável construir estratégias profiláticas em colaboração 
com os pais.

Para ajudar a diluir o conflito interparental, seja qual for a sua intensidade 
ou tonalidade, é necessário, num primeiro momento, levar os pais a perceber o 
impacto do conflito no desenvolvimento dos filhos e dos próprios e, num segundo 
momento, dotá-los de estratégias eficazes e de fácil aplicação para “curto-circuitar” 
o início e a escalada do conflito. No sentido de chamar atenção para as consequências 
da ausência de um diálogo mínimo, os psicólogos mediadores devem informar os 
pais sobre o que espera o futuro dos filhos se mantiverem o conflito.

2 - Equidade no atendimento dos pais

Como todas as famílias diferem na composição, na história, na maneira como 
projetam e organizam o seu quotidiano, é de esperar que os problemas que surgem 
e as perceções que sobre eles se têm quando ocorre um divórcio sejam também 
diferentes.

Como mediadora parental, julgo fundamental esclarecer junto dos pais que 
estão em conflito a minha prática de intervenção, informando-os, logo na primeira 
consulta/intervenção, que independentemente de ser o pai ou a mãe a pedir a ajuda, 
numa primeira fase, o objetivo é a equidade no atendimento aos pais, conhecer e 
ouvir ambos e, através da escuta do conflito, perceber a perspetiva de um lado e 
de outro, para conhecer e compreender as preocupações e comportamentos do pai 
e da mãe das suas potencialidades (pontos fortes) para o entendimento recíproco 
e, finalmente, poder mostrar a cada um dos pais em conflito o lado positivo do 
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ponto de vista do outro e melhor prover a informação psicológica sobre as etapas, 
processos, causas e consequências do divórcio.

Somente conhecendo ambos os pais é possível desenvolver estratégias 
protetoras na adaptação à separação parental, nomeadamente, de envolvimento 
dos dois pais na vida dos filhos, e uma boa relação dos filhos com ambos 
caracterizados por apoio emocional, uma comunicação frequente, clara e aberta e 
uma definição de papéis adequada. 

Como muitos pais têm dificuldades em negociar muitas das situações da 
educação dos seus filhos, de forma antecipar situações de possível desentendimento, 
e diminuindo possíveis situações geradoras de conflito interparental é importante 
construir com eles um plano parental que organize os principais aspetos a 
considerar na preparação de um novo quotidiano familiar. Esta capacidade 
em comunicar diretamente ou por intermédio de terceiros (familiares ou não) 
bem como as questões relativas à articulação com os diversos contextos (escola, 
atividades de tempos livres, etc.) onde as crianças se movimentam é fundamental 
para que os pais consigam negociar as diferenças e desenvolvam uma relação de 
complementaridade, que permita um crescimento saudável a cada criança. 

3 – Pais como participantes ativos na resolução dos seus próprios problemas

O divórcio representa um momento de elevada exigência, em termos de 
adaptação social e psicológica dos diferentes elementos da família. A principal 
tarefa dos psicólogos mediadores é ajudar os pais a atuarem diretamente no 
processo de melhoria da qualidade da parentalidade, coresponsabilizando-os pela 
mudança desejada. O psicólogo deve encarar os pais em situação de divórcio como 
participantes ativos na resolução dos seus próprios problemas. Proporcionando-
lhes a informação necessária para poderem tomar decisões, providenciar 
alternativas, atuando como consultor, respeitando-os, reconhecendo as suas 
capacidades e conhecimentos.

O psicólogo deve iniciar um processo de relação e de comunicação construtiva 
entre os pais, ajudando-os no reconhecimento da existência de interesses 
negociáveis e necessidades comuns, de forma a ser possível, em conjunto, criar 
estratégias coerentes e consistentes de mudança que contribuam para diminuir o 
conflito.

O objetivo é transformar a relação entre o casal parental, promovendo 
uma nova comunicação entre ambos, sem necessariamente alcançar um acordo, 
apoiando ambas as partes na reflexão sobre o conflito e na compreensão da 
perspetiva do outro.

É muito importante que pai e mãe acordem e partilhem objetivos claros para 
a maneira como devem agir perante os filhos. Apenas com esse acordo é possível 
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desenvolver uma forma comum e coerente de ação junto das crianças. Para haver 
este acordo é necessário existir um diálogo permanente entre o casal acerca dos 
filhos de modo que qualquer decisão que tomem tem de partir de um consenso 
prévio e transparente.

A transformação dos conflitos não consiste simplesmente na sua eliminação 
(como promove a resolução de conflitos), ou no seu controlo (como incute a gestão 
de conflitos), mas sim no reconhecimento dos conflitos e no trabalhar com a sua 
natureza dialética.

Para a adaptação dos pais ao divórcio ou separação, a intervenção do 
psicólogo, deve ser operacionalizada através de programas interventivos centrados 
nas competências parentais de forma a melhorar as suas relações interpessoais, 
para que os pais intervenham ativamente na promoção de comportamentos de 
coparentalidade, aumentando as suas competências de comunicação e interação 
positiva (Gilmour, 2004) , por oposição a métodos passivos, tais como, seminários, 
ações de formação avulso (Blaisure et al., 2006).

4 - Procura e uso de pontos fortes e positivos como forma de ultrapassar os 
negativos

Os psicólogos mediadores assumem um papel terapêutico uma vez que se 
confrontam com questões emocionais que bloqueiam o progresso da negociação. 
Quando os pais se encontram num processo de divórcio destrutivo, ambos estão 
envolvidos no conflito, tendo muita dificuldade em exercer as tarefas parentais e em 
proteger os filhos dos conflitos e da desorganização familiar. O pano de fundo destas 
situações são, muitas vezes, conflitos anteriores não resolvidos.

O psicólogo deve ser ativo e assertivo, na procura dos problemas ainda ocultos, 
que estão latentes, dos conflitos pertinentes e clarificá-los, contribuindo para o 
processo transformador e equilibrador da relação dos pais em conflito, informando-
os das necessidades dos filhos, assim como fomentando o desenvolvimento de 
competências comunicacionais e parentais para a resolução dos problemas do dia-
a-dia.

Esta intervenção deve realizar-se com base na utilização de métodos de 
intervenção centrados na promoção das capacidades e competências dos pais. 
Através de um enfoque sistémico e construtivo, o psicólogo deve ajudar os pais a 
identificar os pontos fortes que emergem no seio do divórcio, em termos contextuais 
e relacionais, de modo a que, garantindo esta consciência, possa ser reduzida a 
rigidez relacional para dialogar, e existir uma conversação com mais flexibilidade, 
criando uma nova forma de interação entre os pais, melhorando os padrões de 
comportamento de todos, em benefício do bem-estar dos filhos, num verdadeiro 
projeto de coparentalidade. 
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Este é um modelo baseado nas forças e competências da criança e da família 
em que o profissional se torna um recurso e um apoio, responsável por ajudar a 
família a identificar os objetivos da intervenção e por lhe fornecer toda a informação 
que permita a tomada de decisão, favorecendo sempre a autonomia (Bailey &Mc-
William, 1993).

Para a sustentação dos vínculos parentais, é indispensável que os psicólogos 
tenham uma perceção positiva dos conflitos/problemas principalmente nas 
situações que envolvem os filhos. Como forma de transformação construtiva dos 
conflitos parentais, no processo de mediação é fundamental promover o diálogo 
(tempo para falar) e o escutar (tempo para ouvir) (Müller et al., 2007). O respeito 
mútuo, que também deve ser assegurado, é muitas vezes ameaçado pela presença de 
desgostos profundos e de situações amorosas não resolvidas (Sales, 2003). É também 
imprescindível estimular a cooperação e compreensão de cada uma das partes, 
para alcançarem ganhos mútuos, percecionando interesses comuns e não apenas as 
divergências (Nazareth, 2009).

5 - Avaliação e intervenção contextualizada – trabalho no terreno

Neste modelo de intervenção é fundamental conhecer a realidade das famílias, 
observando os contextos e as interações familiares entre pais e filhos, em casa, em 
passeios e noutras rotinas diárias do seu dia-a-dia, permitindo a compreensão do 
contexto e das necessidades da família como um todo, e perceber a dinâmica familiar 
vivenciada. Esta realidade social não é possível ser observada apenas em entrevistas, 
no espaço de consultório, nem através escalas de atitudes parentais ou entrevistas.

Na intervenção na díade coparental, não podemos esquecer que os 
comportamentos e as atitudes não acontecem num vazio contextual. A nossa 
intervenção com pais divorciados responde com eficácia às necessidades reais das 
famílias, para poder fazer o adequado aconselhamento parental em todos os contextos 
da vida quotidiana dos filhos (casa, escola e outros contextos significativos) e para 
melhor conhecer e adequar as estratégias ao local, às situações, que minimizem as 
consequências negativas para as crianças é preciso que o psicólogo se desloque aos 
contextos e faça, in loco, uma observação naturalista dos comportamentos, cognições 
e contextos da vida real,  dos familiares e dos interlocutores do quotidiano dos filhos 
(professores, familiares, treinadores, ….), criando depois, em conjunto com eles, 
estratégias conjuntas de intervenção. É no contexto que passamos a compreender o 
quão intenso são de fato os problemas, antes individuais, coletivos.

Para uma abordagem centrada na família, é fundamental realizar um 
trabalho de avaliação e intervenção nos contextos do dia-a-dia da criança, 
nomeadamente nas suas atividades e nas suas rotinas (Wolery, 2000).
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Em nossa opinião, é fundamental a dimensão ecológica do desenvolvimento 
humano, considerando que o comportamento é, ao mesmo tempo, reflexo 
e produto de um conjunto de transações interativas entre os pais, os filhos, a 
família alargada, o emprego e os papéis sociais e cívicos. 

6 – Regularidade e follow-up (seguimento sistemático e disponibilidade 
permanente para atender)

As situações críticas do quotidiano não são completamente previsíveis. 
Quando acontecem têm que ser consideradas oportunamente. Deste modo, é 
fundamental facultar meios de contacto permanente aos pais, via email e/ou 
telefone (sms, voz), de modo a que as situações críticas possam ser oportunamente 
relatadas e ser desenvolvido o necessário apoio à sua gestão. Do mesmo modo, 
a alteração de comportamentos não é compatível com um contacto episódico, 
havendo necessidade de criar condições para um acompanhamento regular/
sistemático, ao longo da intervenção, onde a iniciativa do psicólogo pedindo 
que sejam relatados os resultados das estratégias de intervenção combinadas 
constitui um elemento de charneira essencial. Este procedimento permite não 
apenas a monitorização da aplicação das estratégias decididas, mas igualmente 
um elemento de responsabilização parental pela sua implementação.

O contexto terapêutico de alteração de perceções e comportamentos 
pressupõe uma relação sem um tempo previamente determinado, a médio e 
longo prazo supõe a disponibilidade para permanência de acompanhamento. Um 
momento crítico para a resolução de problemas inerentes ao divórcio conflituoso 
pode ocorrer numa experiência do quotidiano, longe do testemunho direto do 
psicólogo. 

  
7 - Proximidade entre os profissionais intervenientes - cooperação 
interdisciplinar

 
A cooperação interdisciplinar na resolução dos conflitos parentais significa 

que todos os profissionais intervenientes devem responsabilizar-se por participar 
na resolução conjunta do conflito, de forma assertiva e de modo a reforçar a 
responsabilidade parental. 

Para isso é necessário fomentar a proximidade e a disponibilidade para 
trabalhar com outros intervenientes, a partir do acompanhamento dos pais aos 
locais onde os conflitos são resolvidos (ex.: Comissão de Proteção de Crianças e 
Jovens, Escritórios de Advogados, Escola), procurando estabelecer, em conjunto, 
as estratégias de intervenção com o objetivo comum do bem-estar das crianças. 
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Neste processo de mudança para a resolução de conflitos, é muito importante 
garantir a cooperação paritária entre todos os profissionais envolvidos (ex.: 
psicólogos, professores, advogados, médicos….). Esta cooperação deve ser 
orientada para a promoção de um trabalho colaborativo, na partilha de recursos 
e na coordenação de serviços de modo a alcançar benefícios comuns no caso.

As parcerias mais eficazes são abrangentes e flexíveis. Abrangentes 
porque não se constituem em torno de um só problema ou questão, mas tem 
uma perspetiva global acerca da complexidade dos problemas sociais e dos 
processos de mudança social. Flexíveis porque é preciso garantir o acolhimento 
da diversidade de soluções, apesar da orientação para respostas concretas, e que 
implica que a constituição de uma parceria deve ser adaptada ao contexto concreto 
e ter em consideração os problemas e as prioridades dos agentes intervenientes.

8 - Equilíbrio entre a urgência e a segurança física e psicológica das crianças

A intervenção deve garantir que, a todo o tempo, as crianças sejam 
protegidas de serem submetidas a medidas que podem piorar as suas condições 
de bem-estar, preservando o uso de espaços de conforto emocional (ex.: escola, 
clube,….) como elementos estratégicos.

Um dos aspetos centrais para este efeito passa por garantir a concentração 
da liderança da gestão do caso num profissional que desenvolve a interlocução 
privilegiada com a família, evitando, desta forma, que se desenvolva um 
acompanhamento avulso, por profissionais que não se articulam entre si, o que 
pode gerar a assunção de estratégias de intervenção contraditórias e de graves 
consequências para as crianças. Neste particular, o psicólogo desempenha um 
papel relevante, na medida em que é o que detém o conhecimento e preparação 
profissional que permite aferir o risco em que as famílias e as crianças são envolvidas. 
Algumas ações jurídicas são muito invasivas do bem-estar das famílias e das 
crianças, devendo por isso, ser acompanhadas de perto e se possível participadas.

 

9 – Mediação como prevenção de conflitos parentais

A mediação é pedagógica e preventiva, porque ensina os pais não apenas a 
resolver os conflitos atuais como a evitar os futuros. A mediação representa assim 
um mecanismo de transformação construtiva de conflitos na tentativa de encontrar 
meios e práticas alternativas de transformação construtiva de conflitos, que 
promovam o diálogo e o envolvimento efetivo de ambos os pais para solucionarem/
transformarem os seus conflitos de maneira consensual em mudanças positivas e 
novas oportunidades com ganhos mútuos para a reorganização familiar.
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É mais vantajoso para um desenvolvimento positivo, de prevenção do 
agravamento do conflito se conseguirmos realizar a mediação familiar. Embora o 
desejável fosse chegar a um acordo, este não é um objetivo principal na mediação, 
o primordial é alcançar uma transformação positiva da relação, a manutenção ou 
a restabelecimento dos laços de relação (Six, 2001).

Conclusão 

Em síntese, podemos assinalar que a intervenção proposta neste texto tem 
como objetivo primeiro a proteção das crianças vítimas de divórcios conflituosos/
alienação parental, como pessoas de direitos próprios. Em segundo lugar, a 
intervenção deve salvaguardar a equidade no atendimento aos pais, de forma a 
envolvê-los como participantes ativos na resolução dos seus próprios problemas. 
Esta intervenção deve relevar a promoção das capacidades e competências dos 
pais e, através de um enfoque sistémico e construtivo, identificar os pontos fortes 
que emergem no seio do divórcio. A observação e conhecimento interações 
familiares entre pais e filhos nos seus contextos reais, é considerado um elemento 
de informação privilegiado para perceber a dinâmica familiar vivenciada. Não 
sendo completamente previsíveis as situações críticas do quotidiano das famílias, 
é fundamental facultar meios de acompanhamento dos pais.

Para a resolução eficaz das situações de divórcio conflituoso, é absolutamente 
essencial assegurar a cooperação interdisciplinar entre os vários profissionais 
intervenientes no caso. Esta intervenção deve garantir que as crianças sejam 
protegidas de serem submetidas a medidas que possam comprometer as suas 
condições de bem-estar.

Finalmente, a mediação deve ser pedagógica preventiva representando um 
mecanismo de transformação construtiva de conflitos que assegure o diálogo 
e o envolvimento de ambos os pais na criação das melhores condições de 
parentalidade para os seus filhos. 
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